
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8581, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 76.056,73. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 76.056,73 (Setenta e seis mil, cinqüenta e seis reais e 
setenta e três centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
5 - 02.01.04.122.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 2.175,00 
02.04 - IPURB 
58 - 02.04.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.500,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
134 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 1.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
391 - 07.01.27.812.0262.2.225- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	Material de 
Consumo 	 5.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
533 - 11.01.10.122.0232.2.224- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 50.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1,Õ26 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1090 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 

onsumo 	 250,00 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
726 - 14.02.15.451.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.531,73 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
718 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 8.600,00 

16 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.01 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
22 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
62 - 02.04.15.451.0211.1.307- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.500,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
122 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 1.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
82 - 07.01.27.812.0262.1.308- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

7.175,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
515 - 11.01.10.302.0303.1.243- 0040 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 10.000,00 
516 - 11.01.10.302.0303.1.243- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 
517 - 11.01.10.302.0303.1.243- 0040 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

30.000,00 
13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.¢2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1 9 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1090 - 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e 

aterial Permanente 	 250,00 



( 
HERME 	PASIN 
Prefeito 	nicipal 

RegistracIVÀ -á 
e 

Registre-sé e F'úblique-se. 

Sidgrei'Ã. Mach do Spassini 
Procurador Ger I do Município 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
739 - 14.02.20.606.0352.2.252- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.531,73 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
700 - 14.01.15.451.0352.1.255- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

8.600,00 
16 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.01 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
25 - 16.01.13.392.0232.2.206- 0001 	3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de 
Consultoria 	 1.000,00 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta e um dias do mês de julho de dois rn .  e quatorze. 
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